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TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados

(cópia) CCJC - Identificação de Autores de Crimes Cibernéticos
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

OBJETIVO ESPECÍFICO
0123 - Fortalecer o enfrentamento à criminalidade, com enfoque em crimes cibernéticos.

INDICADOR
Índice de Identificação de autoria de crimes cibernéticos

ACRÉSCIMOS
80

UNID. MEDIDA
79 - percentual

META CUMULATIVA?
Não

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem como finalidade fortalecer o enfrentamento à criminalidade no campo digital, com ênfase na identificação da
autoria de crimes cibernéticos, medida essencial para a efetividade das políticas de segurança pública. O avanço tecnológico e a
crescente digitalização da vida social e econômica ampliaram a ocorrência de ilícitos virtuais, desde fraudes financeiras até ataques a
sistemas críticos, exigindo do Estado capacidade crescente de prevenção, investigação e responsabilização.

Nesse sentido, a ampliação do índice de identificação da autoria de crimes cibernéticos constitui elemento estratégico para garantir
maior eficiência das investigações, fortalecer a confiança da sociedade nas instituições públicas e reduzir a sensação de impunidade. O
aperfeiçoamento desse indicador contribui diretamente para o objetivo do Programa 5116 – Segurança Pública com Cidadania, ao
promover um ambiente digital mais seguro, inclusivo e confiável.

A definição de metas progressivas, ainda que em percentuais graduais, expressa a necessidade de consolidar estruturas técnicas,
capacitar agentes especializados e expandir o uso de ferramentas de inteligência cibernética. Trata-se de uma política fundamental para
proteger cidadãos, empresas e órgãos públicos contra práticas criminosas cada vez mais sofisticadas, promovendo cidadania e
assegurando direitos no ambiente digital.

Assim, a presente justificativa reforça que o foco na autoria de crimes cibernéticos é indispensável para a redução da criminalidade, o
fortalecimento da segurança pública e a consolidação de um Estado mais preparado para os desafios da era digital.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5012 - Com. Const.  Justiça e de Cidadania
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